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CONTRATO N° PE010.003/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: DORANIO DE

SA PAZ, CNPJ N° 21.547.270/0001-97, PARA O
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA ABAIXO:

Ao(s) 24 ^vinte e quatro) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS. CNPJ n.° 06.089.668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas
n® 135, Bairro Centro, CEP; 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileiro, CPF n° 038.921.083-
82, RG n® 0311460720061 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do
outro lado da empresa: DORANIO DE SA PAZ, CNPJ n.® 21.547.270/0001-97, neste ato representa pelo
Sr. Doranio de Sá Paz. CPF n® 818.255.523-04. RG n® 0242378943 SSP MA. doravante denominada
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 160104/2023,
e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte
em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® PE010.003/2024, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de Junho

de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de água mineral para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO n.® 010/2023 e Ata de Registro de Preços n® 015/2023, que, com seus anexos

integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. O presente
Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

O valor do presente contrato é de R$ 67.240,00 (sessenta e sete mil e duzentos e quarenta reais) a ser
pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e
aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

V. TotalUnidade V. UnitQuantidade MarcasDescriçãoItem

R$ 6.860,00R$ 0,98UnidadesCristalina7.000Agua mineral garrafa de 200 ML

Agua mineral garrafa de 500 ML

1

RS 11.375,00R$ 1,82UnidadesCristalina6.2502
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R$ 12,003 Agua Mineral galão 20 Litros (Troca) R$ 22.500,00Cristalina Unidades1.875

^ Agua Mineral galão 20 Litros (Com
aquisição do Vasilhame)

R$ 19,00 R$ 26.505,00Cristalina Unidades1.395

R$ 67.240,00Valor Global:

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado nâo sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com

impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Administração

localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação de

fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Administração, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do
Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que nâo estejam em conformidade
com 0 termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

i) Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE pubric.l

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela

CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTfRATADA entregar fora das

especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTí^TADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado limitando-
se 0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024 consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av- Getüllo Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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UNIDADE; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO			
04 122 0003 2004 0000- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADMNISTFWÇ#aT’'“ ’
3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Rubrica

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA à

aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso

desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia, não podendo uitrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PAF^GRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções á CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução

totai ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de iicitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
peio prazo de até 02 (dois) anos;

d) deciaração de inidoneidade para participar de iicitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as
condições de reabilitação;

õ” e "d” poderão serPARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alineas "z

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a

aplicação das penaiidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à apiicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses iegais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumpriros prazos e condiçõesprevistas neste Contrato.
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Rubrica

PAFíÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTFÍATADA, amigável ou judiciaimenle.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.
CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO

A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGFUVFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art, 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93,

devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFOTERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer

sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado á CONTFRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) Para atender o interesse e conveniênciaadministrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Palos/MA
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que

se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas de pendencidas da Secretaria Municipal de

Administração, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana ou ou
quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Administração e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 02 (duas) horas após o recebimento da Ordem de
Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal
de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do produto no prazo máximo de
até 02 (duas) horas, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o
custo do transporte por conta da empresa contratada

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedorfará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de
recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada,
como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmose fará no primeirodia útil imediatamenteposterior.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA
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A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que

apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as

especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou

pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALlZAÇAO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo

pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula:

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] X VP, onde:

AF = atualização financeira:

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula;
AF = [(1 -t- IPC/V100) N/30-1] X VP, onde;
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;

N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

descontado

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o
qual promoveráo acompanhamentodo fornecimentodos produtos e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1“ e 2® da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n® 8.666/93, que versa sobre
rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.inexecuçao e

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8,666, de 21/06/1993,

desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ● DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-

lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
art. 61, parágrafo único da Lei Federal n“ 8.666/1993disposto

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

no

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n“ 8.666/93, Lei Federai n® 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

- SISTEMA DE

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 24 de janeiro de 2024

www.saojoaodospatos.ma.gou.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos PalosflvtA
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— Pi*bric3
C«niro, SJo Joâo dos Pato» ● MA 2EP: 6$ 665*000, r«pf«iei^»do
Coelho 9r»sil, CPF 020,496.263 : 03\a da Assinatura: 24 de janeiro de 2024, Valor do
contrato RS 58.237,50 (cirtquonta e oito 'nll e dv?cntos o trtnta c selo reais e cloQuenia
centavos), Origem; PA6GAO ELETRÔNICO N.a 0X3/2023 ● SlSTEMA DE REGISTRO OE
PREÇOS. Objeto fornecimento de lubrtficantes diversos para atender as rkecessklades da
Seeretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/3024, Pente de Recurso: PODER 02
POOER EXECUTIVO / ÓRGiO. 0216 PUNOO MUNlOPAl DE SAÚDE / UNIDADE: PUNOO

MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 122 0003 2017 0000 * MANUTENÇÃO l rUNOONAMENTO QA
SECRETARIA DE SAÚDE / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL DE COSUMO / POOER: 02 PODER
EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0216 PUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL
D€ SAUDE / 10 301 0014 2068 0000 ● MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO OAS AÇÕES DO
PROGRAMA SAÚDE DA FAMIUA / 3 3 90 30 00 MATERIAL DE COSuMO / PODER; 02

POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE / UNIDADE; FUNDO
MUNICIPAL OE SAUDE / 10 302 0031 2076 0000 ● MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO OE
REDE OE SERVIÇOS HOSPITALAR / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL DE COSUMO. Kairo Coelhe de
Sousa Corrêa * Secretina Mun<ipat de Saúde S4e ioSe de$ Patos ● MA. 24 de Janetro de

EXTRATO OE CONTRATO N« 241/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA
MUNICIPAL AÜMINISTRAÇÃO/SEMAÜ
OBJETO. Contratação de empresa para prestação de serviços de plantio e manutençdo
das mudas de árvores rsativas pioneiras e não pioneiras, com Umpera da área.
Demareaçgo de covas. Preparo de covas, Irngaçio. Replantro de mudas mortas. Controle

de Pragas, Adubaçlo rtas Unidades Escolares no munteipio de $4o Domingos do
MaranhSo,, Valor R$ 16S.46D,00 Icento e sesser^ta e cinco mil quatrocentos e oitenta
reais),. CONTRATADA M. UCERDA MARROCOS inscrita no CNPJ: 32.206.598/0001-66, ●
MODALIDADE; PREGÃO ELETRONiCO n« 021/2023, AMPARO LEGAI: LoI Federal n’

6.666/93 e suas Posteriores alteraçSes e Proposta de Preços, VIOÉNCIA; 12 (dote)
meses.

S6o Donvngos do MaraishÃo {MA| 21 de novembro de 2023-

CONTRATANTE' $r 8«nan da 5*iva Araújd. Assessor de Fmanças.

SECRETARIA

2024

EXTRATO OE CONTRATO N« 142/2023

PRLFUTURA MUNICIPAL D6 5ÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL $AU0E/$EMUS

OEUETO* Aquisição de medicamentes e insumos hesp<ialares,. Valer R$ R3 1.060.S32.87 |
hum mJhio sessenta mil quinhentos e tnnta e dois reais e oitenta e sele centavos),,
CONTRATADA MAIS SAÚDE EIRELI, CNPJ: 10.436 BI3/0001-62, ● MODALIDADE: PREGÃO
ELETRONiCO n? 12/2022, AMPARO LEGAL: Lei Federal n* 6.666/93 e suas Posteriores
alteraçòes e Proposta de Preços, VIGéNGA; 12 (doiej meses,

São Domingos do Maranhão (MA>03 de novembro de 2023.
CONTRATANTE: $r Clodomir Gomes da &4va Junior Assessor cte Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

EíTRAfO DE CONTRATO N‘ PE013.002/2024. PRECW ELETRONICO N* 013/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO OE PREÇOS. Contratante; Prnfeltuia Munkipal de São JoSo dos Palos/MA,
através da Sffcr.tatía Muntctpal de Educaçlo, CNP; nt 31 342 177/0001-06, nesta ato
raprasanlado p«la Sacratána Munkipal d« Educaflo, Sra. Martanna lyia da Rocha Santos
TdUaira, mento oo CPF nt 9R6.676.024-34. Contratado: SAVMONN C BRASIL ITDA imcnta
nc CPNI SCO 0 Nt 16.836.117/0001-40, localiiada na Avenida Ptesidenle Medici. N> 6965
. BaicTO Centro. S8o JoSo dos Patos ● MA CEP; 65.66S.OO0, rcpiesentado pelo senlior;
SaYmonn Coelho Brasil, CPP n* 020.498.283-9. Data da Assinatura; 24 de janeiro de 2024.
Valor do contrato RS 61.122,00, (sessenta e um m.l e cento e vinte e dots reais). Origem;
PRECAO ELETRÔNICO N.l 013/2023 ● SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OOielo
loroecimento de luDnficantes diversos para atender as necessRlades da Secretaru
Munlapal de Educaçdo. VICEncia-. 31/12/2024 Ponte de Recurso PODER: 02 PODER
EXECUTIVO / ORGAO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇiO / UNIDADE: SECRETARIA OE
EOUCACiO / 12 361 0011 2012 OOOO - MANUTENÇiO DO ENSINO FUNDAMENTAI / 3 3 90
30 00 - MATERIAL DE COSUMO / PODER; 02 PODER EXECLTTIVO / ÚRSAO: 0215 FUNDO DE
MANT E DESEN DA EOUCAÇiO BASICA - FUNDE / UNIDADE; FUNDO DE UANT C DESEN OA
EDUCACAO BASICA ● FUNDE / 12 361 0012 2061 0000 - MANUTENCAO E
FUNCIONAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 ● MATERIAl DE COSUMO.

Maiianna Lvra da Rocha Santos Teixeira - Secrtilna Muniopai de EducaçSo. SSo SoSo dos
Patos - MA, 24 de janeiro de 2024

EXTRATO OE CONTRATO N' PE013,003/2024. PREGiO ELETRÔNICO N.» 013/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contralanle: Prefeitura Municipal de Slo JoJo dos Palos/MA,
através da Secretaria Municipal de Admlnistraçlo, CNPI nt 06 089.66B/0001-33, neste aro
representado pela Secretéria Munkipal de Admuiistraclo, Sra. Thuany Costa de Sé Gomes,
Inscrito no CPF n' 038.921.083-82. Contratado: SATMONN C 8RASIL LTDA inscrita no CPNI

sob o Nt 16.836.117/0001-40. localiaada na Avenida Presidente Medkg Nt 896S - Bairro
Centro, SSo Jo3o dos Patos . MA CEP: 6S.66S430O, representado pelo senhor; Saymonn
Coelho Brasil, CPF nt 020.49B.283-9. Data da Assinatura; 24 de janeiro de 2024. Valor do
contrato RS 233.433,50 (dutenios e vinte e ués mil e quatrocentos e trinta e tris reais e
cínquenu centavos). Ori(em; PREGiO ElETRÔNICO N.t 013/2023 - SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS. Objeto fornecimento de lubrillcanies diversos para atender as necessidades da
Secretaria Munkipal de Administrando. VIGEnCIA; 31/12/2024. Fonte de Recurso POOER;
02 POOER EXECUTIVO / ÚRGiO: 0203 SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÍO / UNIDADE'
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO / 04 122 CO03 2004 0000 - MANUTENÇiO E
FUNCIONAMENTO DA 5EC DE AOMNISTRAÇiO / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL OE COSUMO.
Thuany Costa de Sé Gomes * Secretária Municipal de Admlnistraclo. Sáo João dps Patos ●
MA 24 do janeiro de 2024.

EXTRATO OE CONTFtATO N' PE013.004/2024. PREGiO ELETRÔNICO N.e 013/2023 - SISHMA
DE REGISTRO OE PREÇOS. Coniralante; Prefeitura Munkipal de SJo éoão dos Palos/MA
através da Secretaria Municipal de Assistência Social. CNPJ M 17.560.S09/0001-00, neste
ato representado pela Secretina Munkipal de Asststéncla Social, Sra. Gèssyéa RaReBla
lima Sousa, insenio no CPF n> 039.041.503 08. Contratado SAVMONN C RRASIL LTOA
inscrita no CPNJ sob o Ns 16.836.117/0001-40, localizada na Avenida Presidente Medkl, Nt

8965 ● Bairro Centro, Séo Joio dos Patos - MA CEP; 6S.6ES-000. representado pelo senhor;
Saymonn Coelho Brasil, CPF nt 020.498.283-9. Data da Assinatura; 24 de janeiro de 2024.
Valor do contrato RS 8.967,00 (oito mil e novecentos e sessenta e sete reais). Origem;
PREGiO tlíTRÔNICO N.e 013/2023 - SISTEMA DE REGISTRO OE PREÇOS. Objeto
fornecimento de lubHRcarites diversos pata aieoder as necessidades da Secretaria

Munkipal de Ass.sténaa Social. VIGfNCIA; 31/12/2024, Fonie de Recurso: PODER: 02
PODER EXECUTIVO / ORGiO; 0217 FUNDO OE ASSISTêNOA SOCIAL / UNIDADE: FUNDO OE
ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 122 0003 2088 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00
FMAS / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL OE COSUMO. Gessyka Ratlégla Uma Sousa - Secretária
Munkipal de Assistência Social Sáo loáo dos Patos - MA 24 de janeiro de 2024

EXTRATO OE CONTRATO N" PE017.001/2024. PREGiO ELETRÔNICO N.* 027/2023 ● SISTEMA
01 REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Munkipal de Sáo Joéo dos Palos/MA
através da Secretaria Municipal de Sarlde, CNPI nt 1D.S47.447/0001-39, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Srt. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
Inscrito no CPF nt 012.674.713-01, Convatado: R. G. PONClON ● ME, Inscrita no CNPJ n"

19.673.781/0001-42, localizada na Rua Sá Sobrinho, N< 1131 - Centro - Sio ioáo dos Patos
- MA CEP: 6S.66SD00, representado pelo senhor; Raudir Gomes Poncion, portadora do RG
ni 803241976 GEJU^/MA, CPF n* 482.815.303 91. Data da Assinatura: 24 de janeiio de
2024. Valor do contrato RS 610.442,63 (seiscentos e dez mil e qualrocenios e quarenta e
dois reais e sessenta e três centavos). Origem; PREGiO ElETRÔNICO N.» 027/2023 ●
SISTEMA UE REGISTRO OE PREÇOS. Objeto; fornecimento de inaleriais de iiilormética
diversos atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGENCIA:
31/12/2024, fonte de Recurso. PODER; 02 POOER EXECUTIVO / ÔRGiO: 0216 FUNDO
MUNICIPAL DE SAIjOE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 304 0032 2109 OOOO
- REESTRUTURAÇiO. MANUT E FORTAL DAS ACÔES OE VIGIUNCIA SANITARIA / 4 4 90 52
00 ● EQUIPAMENTOS E MATERIAL E PERMANENTE / PODER: 02 RODER EXECUTIVO /
ÒRGiO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE /
10 301 0014 1067 OOOO - AQUISIÇiO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA UNIDADES
BA5ICA5 DE SAÚDE /4 4 90 52 00- EQUIPAMENTOS £ MATERIAL C PERMANENTE / PODER:
02 POOER EXECUTIVO / ÓRGiO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE. FUNDO
MUNICIPAL OE SAÚDE / ID 302 0031 207B OOOO - MANUTENÇiO E IMPLEMENTAÇiO OE
REDE DE SERVIÇOS HOSPITAIARES / 4 4 90 52 00 - EQUIPAMENTOS E FAATERIAl E
PERMANENTE / POOER: 02 POOER EXECUTIVO / ÔRGiO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE / UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 301 OCOS lOOS OOOO - AQUlSlÇiO
DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS / 4 4 90 S2 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL E
PERMANENTE. Kairo Coelho de Sousa Corrêa - Secretário Munkipal de Saúde. SSo Joio dos
Patos ● MA, 74 de Janeiro de 2024.

EXTRATO OE CONTRATO H' 012.001/2024. PREGiO EinRÔNICO N.« 012/2023 . SRP.
Contiaiante Secretaru Munkipal de Admtmstracio, neste ato lepresentada pela
Secretéru Munkipal de Admvusiraclo, Sre, Thuany Costa de Sé Gomes Contratado: R. D.
A. M. EIREli (FREITAS AUTOPEÇAS), inscr.ta no CNPJ n« 19161.9SO/OOOI-26. localiiada na
Al Luls Gontaga Carneiro, N* 602, Galplo 602, Bairro Centro Sucupira Oo Norte/MA ● CEP:
65.860-000. Data da Assinatura: 1] de janeiro de 2023. Valor do contrato RS 518.885,00
(quinhentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta e cinco leais). Origem: PREGiO
EtnRÔNICO N.! 012/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: ConliaiacJo de
empresa jsara a futura e eventual preslaclo de servkos de manuteoçSo preventiva,
corretiva e reparos em vekulos e máquines pesadas para atender as necessidades da
Secreurla Munkipal de Obras. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Fonte de Recurso: POOER: 02
PODER EXECUTIVO ÔRGiO: 0208 SECRETARIA DE OBRAS C SERVIÇOS URBANOS UNIDADE:
SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS IS 452 0019 2028 0000 - MANUTENÇiO C
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE OBRAS E SERV URBANOS 3 3 90 39 OOO - OUTRO SERVIÇOS

DE TERCEIRO - PJ. Thuany Cotia de Sá Gomes ● Secretária Municipal de Saúde. Slo Joid
dos Patgs - MA.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DÊ CONTRATO N' PE010 001/2D24. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 010/2023 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante Prefeitura Munkipal de Slo Joio dos Pates/MA.
aiiaves da Secrelaila Municipal de Saúde, CNPJ nt 10 547.447/0001-39, neste alo

lepresenlado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
inscnto no CPF n> 012.674.713-01. Contratado: DORANIO DE SA PAZ inscrita no CNPJ sob

0 Nt 21 S47.270/0001-97. localizada na Rua Dominguinho N« S6. Bairro: Olaria. Sáo lo9o
dos Palos/MA ● CEP:6S.665.000, representado pelo senhor; Ooranlo de Sá Paz. CPF Nt
S18.2SS.S23KI4, RO N> 0242378943 SSP MA. Data da Assinatura: 24 de janeiro de 2024.
valor do contrato RS 26.896,00 (vinle e seis mil e txtocentos e noventa e seis reais).
Origem. PREGiO ELETRÔNICO N.< 010/2023 - SISTEFdA DE REGISTRO DE PREÇOS. Ob)eIo
lorncomentd de água miner^ para alender as necespdadcs da Secretaria Muniopai de
5xúde. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Fonie de Recurso: RODÊR; 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO:
0216 ^UNDO MUNICIPAL DE 5AÚDE / UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 10 ]22
0003 3017 OOOO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE / 3 3 90
30 00 ● MATERIAL OE COSUMO / PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ORGÃO; 021$ FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIOADE; fUNOO MUNICIPAL OÊ SAÚDE / 10 301 OOU 206B OOCO

. MANIHENÇÃO C IMPLEMENTAÇÃO DA$ AÇÒE5 DO PROGRAMA SAÚDE OA FAMIUA / 3 3
90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO / POOER: 02 POOER EXECUTIVO / ÓRGÃO. 0216 FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE / UN10A0E. FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE / 10 302 0031 2078 0000
. MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPJTAIAR / 3 3 90 30 00 ●
MATERIAL DE COSUMO. Kairo Coelho do Sousa Corrêa ● Secretirís MuAtcipal do Saúde.
Uc João doi Pato> ' MA. 24 de janeiro de 2024.
ECTRATO DÊ CONTRATO N* PEOlO.002/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 010/2023 ● SISTEMA

DE REGISTRO DE PREÇOS Coniralanie: Prefeitura MuoKipal de São João dm Palo«/MA,
alrav^ da S«er«lar>a Muniopai de Educação. xiKrno no CNPj |MF) cob o nt
31 342.177/0001-08, nesie ato repreientado pela Sec^atana Municipal d« Educação, Sra.
Mananna Lyra da Rocha Santos Teneira, inscnto no CPF n> 9S6.€76.0}4e34, Contratado:
DORANIO OÊ $A PAZ inscritd no CPNJ sob o NS 21.S47.270/0001-97. localitada na Rua
Doinlngulnho N* S6. Bairro: Olaria. São João dos Patos/MA ● CEP:65.66S*000, representado
pelo senhor: Doranio de Sa Paa. CPP N« B18.255.523 04. RC N« 0242378943 SSP MA, Data
da Assinatura; 24 de laneiro de 2024, Valer do contrato R$
oilxenlos e nevenla e seh reais). Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.« 010/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO OE PREÇOS. Obj^o fornecimento de agua mineral para alender as
neeesNdadei da Secreuria MurUcJpal de Educação. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Forjte de
Recurso: POOER; 0? PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0205 SECRETAHtA DE EDUCAÇÃO /
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / 12 361 0011 2012 0000 ● MANUTENÇÃO DO
ENSINO FUNDAMENTAL / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL DE COSUMO / POOER; 02 POOER
EXECUTIVO / ÓRGÃO. 0215 FUNDO OE MANT £ DESEN DA EDUCAÇÃO BASiCA ● FUNOÊ /
UNIDADE: FUNDO DE MANT E DESEN DA COUCAÇÃO OASlCA ● FUNDE / 12 361 0012 2081
0000 - MANinENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR / 3 3 90 30 00 ●
MATERIAL OE COSUMO Marianna Lyra da Rocha Santos Teiie*ra - Secretina MurvOpal de
Educação São João dos Patos ● MA. 24 de >aneiro de 2024 >

/X EXTRATO DÊ CONTRATO N* PEOIO 003/2024. PREGÃO EUTRÔNtCO N.* 010/2023 ● SISTEMA'*
DE RFGISTRO OE PRFÇOS Contralanle; Prefeitura Municipal de SSo Joio dos Paios/MA.
através da Secretaria Municipal de Administração. Inscrito no CNPJ {MF) sob o
Od.069.566/0001-33. neste ato representado peta Secretina Mumopal de Administração.
Sra Thuany Costa de Si Gomes, inscriio no CPF n* 038.92 J 083-82, Contratado; DORANIO
DE SA PAZ inscma rto CPNJ sob o N* 21.547.270/0001*97, localitada na Rua Dominguinho
N* 56. Bairro; OJaria. 58o JoJo dos Paios/MA ● CEP:65.66S-000. representado pelo senhor;
Doranio de 5a Par CPF 618.25S.523-04. RG N* 0242376943 SSP MA. Data da
Assinatura; 24 de Janeiro de 2024. Valor do contrato RS 67.240,00 {sessenta e sete inl e
duleniqs e quurrniá rcaill, Oligem: PREGiO ELE7RÔNIC0 N > QlG/2023 ● SISTEMA OE
REGISTRO DE PREÇOS. Objeto fornecimento de água minerai para atender as necessidades
da Secretaria Mumcipal de Adminrstração. VIGÊNCIA: 31/12/2024 Fonte de Recurso,
PODER. 02 POOER EXECVTTVO / ÓRGÃO: 0203 SECRnARlA OE ADMINISTRAÇÃO /
UNIDADE; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO /
FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADMNISTRAÇÃi
Thuany Costa de Si Gomes - Secretaria Municipal de Administração. São JoSo dos Patos

^MA, 24 de Janeiro do 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N’ PEDIO 004/2D24. PREGÃO ElETRÔNICO N.» 010/2023 ● SISTEMA
DE RLCISTKO DE PREÇOS. Contratante PrefeAur^ Munkipal de SSo k>So dos Paios/MA,
através da Secretaria Muiwipal de Assrsiènoa Sooal. inscrito r>o CNPJ IMF} sob o nP
17 SSO S09/0001430, neste ato representado pela Secretãna Municipal de Assistência
Social. Sra. Géssyka Raflêgla Lima Souu. inscrito no CPF n> 039.041.503*08, Coniratado:
DORANIO DE 5A PAZ inscma no CPNJ sob O NP 21.547.270/0001-97, focalUada na Rua

Domingumho N* 56. Oalrro; Olaria. Slo João dos Patos/MA ● CEP:65.665*000, representado
pelo senhor: Doranio de Si Paa. CPF N» 816.235.523 04, RG N« 0242376943 SSP MA. Data
Oa Avsinatura, 23 de Janeiro de 2024, Valor do contraio RS 13A48.00 {trea* mJ e
Quatrocentos e quarenta e orto centavos). Origem: PREGÃO ElfTRÔNlCO N.T 010/2023 *
SISTEMA OE REGtSTRO OE PREÇOS. Objeto fomecmenlo de agua mineral para atender as
isecessidades da SKreiana Municipal de ALSiSténoa Social, ViGÉNClA: 31/12/2024. Fonte
do Recurso: PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO: 0217 FUNOO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
/ UNIDADE; FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 122 0003 2088 OOOO ● MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO FMA$ / 3 3 90 30 00 ● MATERIAL OE COSUMO. Giuyki Raftégia
lima Sousa - Secretaria Municipal de Assistência So&aL São João dos Patos ● MA. 24 de
janeiro de 2024.
EXTRATO 0£ CONTRATO N* PCO13.001/2Ú24. PREGÃO ELETRÔNICO N,* 019/2023 - SISTiMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, Contratante: Prefeitura Muntcipal de São Joio dos Palos/MA,
alravês da Secretaria Munkipal de Saúde, CNPJ n* 10.547.447/0001 *39, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Corrêa,
fnserlio no CPP n> 012 674.713 01. Contratado; SAYMONN C 8RA$iL LTOA Inscrita no CPNJ

sob o N* 16 636.117/0001-40, localiiada na Avenida Presidente MedKl, N* 6965 - 8a>rro ^

26.896,00, (vinte e Sets mif e

04 122 0003 2004 0000 ● MANUTENÇÃO E
O / 3 3 90 30 00 - MATERIAL DE COSUMO.
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